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Senhor Consultor Jurídico do Ministério da Saúde,
 
RELATÓRIO 
 

1. Trata-se de processo remetido a essa Consultoria Jurídica por meio do Despacho SAA
0019628361 abaixo transcrito, objetivando análise e emissão de parecer acerca da minuta do
2º Termo Aditivo (SEI 0019375295) ao Contrato Administrativo  nº 59/2018 id 4529009 a ser celebrado
entre a União, por meio da Coordenação-Geral de Material e Patrimônio, da Subsecretaria de Assuntos
Administrativos, da Secretaria Executiva do Ministério da Saúde, e a Empresa VTC OPERADORA
LOGÍSTICA LTDA, cujo objeto é a prestação de serviços contínuos de transporte e armazenagem dos
insumos críticos de saúde (ICS):

 
DESPACHO

SAA/SE/MS

Brasília, 18 de março de 2021.

  

À DIDEP/CONUR,

 

1. Trata-se dos procedimentos visando a alteração qualitativa ao Contrato nº 59/2018,
firmado com a empresa VTC OPERADORA LOGÍSTICA LTDA, cujo objeto é a prestação de
serviços contínuos de transporte e armazenagem dos insumos críticos de saúde (ICS),
consistindo as atividades de modernização administrativa e operação das cadeias de
armazenamento e distribuição dos ICS, sendo os serviços contratados sob demanda, sem
disponibilização de mão de obra exclusiva, vigente até 09 de julho de 2023.

2. Por meio da Nota Informativa nº 21/2021-DICONT/CCLIC/CGMAP/SAA/SE/MS
(SEI-0019393371), a Divisão de Formalização de Contratos desta Subsecretaria analisou a
instrução processual, que visa alterar especificamente, as condições estabelecidas no item
7.18.8, do Termo de Referência (SEI-2156405) e, consequentemente, a Cláusula Oitava - Do
Regime de Execução dos Serviços e da Fiscalização do instrumento contratual. Tais
dispositivos dizem respeito às especificações técnicas dos serviços, em especial, a forma
de manipulação dos itens sujeitos ao transporte e que define a apuração para o pagamento
do picking (manipulação de item para atendimento).
3. Acerca disso, cumpre ressaltar a Nota Técnica nº 2/2021-CGLOG/DLOG/SE/MS
(SEI-0019331224), por meio da qual a área demandante e técnica tece considerações
pormenorizada acerca da metodologia atualmente adotada e conclui que "a proposta
do aditivo, acordado entre ambas as partes, possibilitará o fim da glosa administrativa que
vem sendo realizada para o picking, possibilitando que a Administração Pública cumpra a
cláusula contratual de forma mais econômica se comparado ao que foi previsto
inicialmente no Termo de Referência".

4.  Diante da presente instrução processual, encaminho os autos para análise da Minuta de
Termo Aditivo (SEI-0019375295) e emissão de parecer, em cumprimento ao disposto no
parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/93. 

5. Em tempo, cumpre esclarecer que foram acostados ao processo outros documentos
relacionados aos pedidos de reajuste e reequilíbrio contratual, os quais ainda dependem de
análise desta Subsecretaria.

 

 

2. O aditivo encaminhado alcança especificamente, as condições estabelecidas no item 7.14.8,
do Termo de Referência (SEI- 2156405) e, consequentemente, a Cláusula Oitava - Do Regime de
Execução dos Serviços e da Fiscalização do instrumento contratual. passando o subitem 7.14.8 a prever:

 
7.14.8 MANIPULAÇÃO DE ITEM PARA ATENDIMENTO

A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe para realizar a manipulação dos itens



solicitados em um pedido para fins de separação, montagem dos lotes, conferencia e
preparação para expedição. A quantidade de manipulações será medida pelo volume
expedido.

 
 

3. O subitem do TR em modificação estabelecia os seguintes termos:
 

7.14.8 MANIPULAÇÃO DE ITEM PARA ATENDIMENTO A CONTRATADA deverá disponibilizar
equipe para realizar a manipulação dos itens solicitados em um pedido para fins de
separação, montagem dos lotes, conferencia e preparação para expedição. A quantidade
de manipulações será medida pela contagem de itens que compõem cada pedido
expedido

 
4. Entende-se portanto, à vista do pedido de alteração, que ao invés da quantidade de
manipulações ser medida pela contagem de itens que compõe cada pedido expedido, o que se espera é
que a contagem se faça  não mais por itens de cada pedido e sim pelo volume expedido. Não restam
dúvidas de que a mudança destes procedimentos somente podem ser avaliados pela área técnica. 

 
5. Quanto a menção a cláusula oitava do contrato, no termo aditivo, vemos pelo seu conteúdo:

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA FISCALIZAÇÃO 8.1. Os
critérios de prestação de serviço e fiscalização devem atender ao disposto no Termo de
Referência, Anexo I deste instrumento convocatório, itens 07 e 12, respectivamente.

 

6. O processo se encontra no SEI e contém 31 (trinta e um) volumes de documentos.
 

7. É o sucinto relatório.
 
DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO
 

8. Em relação a este tema e a abrangência da manifestação jurídica por este consultivo,
reportamo-nos ao Parecer inserido nos autos no id 1201637. 

 
DA POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL POR MEIO DE TERMOS ADITIVOS

E DAS ESPÉCIES DE ALTERAÇÃO
 

9. A respeito das considerações jurídicas relativas as alterações contratuais, citamos o Parecer
Referencial nº 3555/2014/COGEAJUR/CONJUR-MS/CGU/AGU/msm id 0018273727;

 
10. Dito isso, vemos que a elaboração de um termo aditivo trazendo alterações pontuais no
contrato, encontra esteio no Contrato Administrativo n° 59/2018 (SEI 4529009) na  Cláusula Décima 
Terceira abaixo transcrita:

 
13.       CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES

13.1.    Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº
8.666/1993.

13.2.    A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3.    As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

 
11. E no que tange ao amparo jurídico, a Lei nº 8.666/93 que disciplina a matéria, estabelece:

 
Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos seguintes casos:

(...)

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço,
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; (grifo nosso)

(...)

 

12. Outro requisito essencial a ser observado, refere-se a verificação do prazo de vigência do
contrato, haja visto que aditivos só podem ser propostos em contratos regularmente vigentes. Neste
contexto, observa-se que o Contrato 59/2018 foi firmado em 09.07.2018, estando pelo conteúdo da
cláusula, em plena execução.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA



O prazo de vigência deste Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua
assinatura, cuja vigência é de 60 (sessenta) meses, observados os seguintes requisitos:

 

ANÁLISE DO OBJETO DO ADITAMENTO PRETENDIDO
 

13. No presente caso, a mudança sugerida fundamenta-se em questões estritamente técnicas
como se pode constatar pelo conteúdo do objeto do Segundo Termo Aditivo e as justificativas acostadas
aos autos.

 
14. Realizadas as considerações iniciais, da leitura da Nota Informativa 21 (0019393371) pode-
se depreender, s.m.j, que o 2º Termo aditivo visa promover alteração qualitativa no Contrato
Administrativo nº 59/2018, que dispõe o seguinte:

 
NOTA INFORMATIVA Nº 21/2021-DICONT/CCLIC/CGMAP/SAA/SE/MS

DO ASSUNTO:

Trata-se dos procedimentos visando à alteração qualitativa do Contrato Administrativo
nº 59/2018, firmado com a empresa VTC OPERADORA LOGÍSTICA LTDA.

 
15. Em princípio, o que define se determinada alteração é qualitativa ou quantitativa não é a
existência de supressões ou acréscimos nos quantitativos dos materiais, obras ou serviços
anteriormente contratados, mas se há ou não efetiva alteração na quantidade ou dimensão do objeto
inicialmente contratado. 

 
16. Nessa esteira, o Tribunal de Contas da União prolatou a Decisão nº 215/1999 - Plenário:

 

As alterações qualitativas, (...) "visam apenas à consecução ótima do objeto mediato, que
se mantém inalterado em sua natureza e dimensão, por meio do aumento ou supressão do
objeto imediato, utilizando-se de obras extras, complementares ou novas em relação às já
contratadas, e também requerem, via de regra, mudanças no valor original do contrato".

(...)

Considerados tais balisadores como limites gerais às alterações qualitativas, eles têm como
consequência a restrição das modificações qualitativas, além dos limites legais
estabelecidos, apenas à hipótese de ocorrência cumulativa dos seguintes pressupostos: a)
não acarretar para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos de uma
eventual rescisão contratual por razões de interesse público acrescidos aos custos da
elaboração de um novo procedimento licitatório; e b) não possibilitar a inexecução
contratual, à vista do nível de capacidade técnica e econômico-financeira do contratado.

 
17. Desta forma, tão somente a área técnica poderá aferir o alcance destas modificações e seus
efeitos quanto a execução do contrato.

 
FATO SUPERVENIENTE OU DE CONHECIMENTO SUPERVENIENTE
 

18. Insta salientar que qualquer alteração ao Contrato Administrativo,  somente poderá ocorrer
por conveniência e necessidade da administração desde que devidamente justificada, conforme o
art. 65 da Lei n.° 8.666/93. Especialmente as alterações qualitativas, devem ter por fundamento
circunstâncias supervenientes à contratação e constituir uma excepcionalidade adotada pela
Administração, devidamente justificada nos autos.

 
19. Evidencia-se no item 2, da Nota Técnica nº 2/2021-CGLOG/DLOG/SE/MS
(id SEI 0019331224), as razões para a sugestão de alteração, asseverando-se que:

 
"2.3.       Percebe-se que o valor estimado é de R$ 321.500,00 (trezentos e vinte e um mil e
quinhentos reais) mensais destinados à contratada para o item, totalizando R$
3.858.000,00 (três milhões oitocentos e cinquenta e oito mil reais) anual. É importante
salientar que trata-se de uma estimativa, elaborada através da métrica prevista no Termo
de Referência da contratação (1159546), que prevê na cláusula  7.14.8:

7.14.8 MANIPULAÇÃO DE ITEM PARA ATENDIMENTO A CONTRATADA deverá disponibilizar
equipe para realizar a manipulação dos itens solicitados em um pedido para fins de
separação, montagem dos lotes, conferencia e preparação para expedição. A quantidade
de manipulações será medida pela contagem de itens que compõem cada pedido
expedido. (grifo nosso).

2.4.        O trecho destacado em negrito no parágrafo acima significa que a apuração para
o pagamento do picking será nos moldes parametrizados pelo Sistema de Gerenciamento
de Armazém “WMS", que ainda que reflita exatamente o quantitativo dos itens
manipulados, pode se mostrar exacerbada. 

2.5.       Dessa forma, no universo de insumos existentes no Centro de Distribuição, que são
armazenados e separados diariamente, fica matematicamente mais oneroso para a
Administração manter a técnica de apuração prevista no contrato, já que quanto mais se
manipular o insumo, maior será o valor faturado.

2.6.       Em virtude da questão narrada no item 2.5, a CGLOG encaminhou comunicado à
contratada, informando que iria realizar a glosa administrativa dos valores do picking, até
que outras alternativas fossem encontradas como resolução definitiva do caso. (vide



parágrafo 8 do Ofício Nº 2720/2019/DICAL/CGLOG/DLOG/SE/MS, enviado em 29 de
novembro de 2019 (0012452869).

2.7.       No ano de 2020, foram encaminhados ofícios com novas diligências sobre o caso. O
Ministério da Saúde propôs que fosse realizado a mensuração do picking através da
modalidade Stock Keeping Unit – SKU. Sobre isso, a contratada em 21 de fevereiro de
2020, encaminhou o Ofício o nº 54/2020-JUR (0019331110) não concordando com o
proposto pelo Ministério da Saúde, PORÉM, apresentando uma contra-proposta. Em sua
negativa, ela argumenta:

Depreende-se que a apuração na modalidade Stock Keeping Unit – SKU mostra-se inviável,
uma vez que não representa o real quantitativo de manipulações de itens realizadas em um
pedido para fins de separação, montagem dos lotes, conferência e preparação para
expedição. Por outro lado, observa-se que a apuração segundo a manipulação de fato nos
moldes parametrizados pelo Sistema de Gerenciamento de Armazém “WMS”, ainda que
reflita o efetivo quantitativo dos itens manipulados, mostra-se exacerbada.

2.8.       E a contra-proposta apresentada pela contratada foi:

Nesse cenário, a fim de dirimir a controvérsia, decidindo-se pela forma de quantificação da
volumetria manuseada pela Contratada mais adequada à realidade do Contrato nº 59/2019,
a VTCLOG sugere que o faturamento do item 2.7 - Manipulação de item para
atendimento (PICKING) seja realizado de acordo com o volume expedido (fls. 31-
53 do pdf). Tal critério privilegia a proteção e economicidade do erário, bem como permite
a fiscalização diligente por parte do Contratante, uma vez que poderá ser facilmente
auditado com base nas informações constantes do Comprovante de Entrega. (grifo
nosso).

Por fim, reafirma-se que a VTCLOG prima pelo cumprimento de suas obrigações contratuais
e permanece à disposição para contribuir com uma solução conjunta no que tange ao
correto dimensionamento do item 2.7 - Manipulação de item para atendimento (PICKING).

2.9.       Reforçando-se o que foi grifado, a contratada apresenta a contra-proposta de que
os valores sejam mensurados de acordo com o volume efetivamente expedido.

2.10.    Para comparar os valores pelos três métodos apresentados até o presente
momento, a contratada elaborou a Figura 2, contendo o montante que seria pago desde a
vigência do contrato 59/18 (novembro de 2018) até o mês de janeiro de 2021:

 

2.11.     Segundo esses dados, se fossemos pagar pelo método previsto no contrato (WMS),
o valor total devido à empresa atualizado até 01/01/2021 é de R$ 57.729.257,58 (cinquenta
e sete milhões, setecentos e vinte e nove mil duzentos e cinquenta e sete reais e cinquenta
e oito centavos), enquanto pelo método proposto pela Administração, o valor vai para R$
1.044.367,03 (um milhão, quarenta e quatro mil trezentos e sessenta e sete reais e três
centavos);

2.12.      A contra-proposta da contratada, por sua vez, representa um "meio-
termo" entre esses dois métodos, correspondendo a R$ 18.983.096,10 (dezoito



milhões, novecentos e oitenta e três mil noventa e seis reais e dez
centavos), calculado por volume expedido, tornando-se assim mais vantajosa ao
erário, se comparado ao redigido no contrato."

 
20. Ressaltamos que quando se fala acerca de conhecimento posterior à celebração do ajuste,
deve-se ter em mente que a ausência de conhecimento do fato somente é justificável se a
Administração não tinha meios para cientificar-se das circunstâncias fáticas no momento da contratação.

 
21. Ademais, se os métodos aplicados à época resultaram ou acarretaram  diferenças
financeiras tão relevantes, quais as razões pelas quais somente agora tais alterações são propostas.
Neste ponto deve-se averiguar se até a presente data não houve prejuízos ao erário que poderiam ser
reparados ou sustados anteriormente.

 
22. Este ajuste foi firmado em 2018 e a proposta de mudanças objetivando diminuir custos se
dá em 2021. Deste modo, deverá restar inequívoco que esta alteração se faz premente e sua
necessidade foi constatada nesta oportunidade, por razões técnicas aferíveis e verificáveis as quais
refogem a análise desta CONJUR.

 
MOTIVAÇÃO
 

23. De acordo com o princípio da motivação, todos os atos administrativos deverão ser
justificados, sob pena de ilegalidade.

 
24. A motivação precisa estar expressa no processo que baseia a alteração contratual e deve
ter como elementos questões de cunho fático, técnicos e jurídicos.

 
25. Nos autos, a Nota Técnica 2 (0019331224)  elenca as modificações pretendidas, juntamente
com as razões de ordem técnica que ensejaram à modificação. Não obstante, reiteramos que é
imprescindível que se demonstre que a alteração a ser efetivada por meio da formalização do Termo
Aditivo trará benefícios técnicos e econômicos para a Administração, e se fundamentam em regras
claras e tecnicamente comprováveis.

 
MANUTENÇÃO DA NATUREZA DO OBJETO CONTRATADO
 

26. Em nenhuma hipótese, qualquer modificação no que previamente foi pactuado em contrato
poderá ensejar alteração na natureza do objeto licitado. Os limites para as mudanças contratuais é a
própria essência do objeto.

 
27. Jorge Ulisses Jacoby colaciona  decisões do TCU no mesmo sentido:

 
Contrato - alteração - do objeto - ilegalidade

Nota: o TCU considerou irregular a assinatura de Termo Aditivo cujo objeto, pelas suas
características não guarda semelhança com o do contrato original, reclamando, na
realidade nova licitação.

Fonte: TCU. Processo n. 014.681/95-1. Decisão n. 063/1997 - Plenário.

 

Contrato - projeto executivo - alteração - do objeto - nova licitação

TCU orientou: "... Atentar para que toda alteração de projeto executivo de obra seja
devidamente justificada, com todos os elementos técnicos necessários, detalhados
suficientemente para avaliação e aprovação pela autoridade competente, da mesma forma
em que são analisados os elementos do projeto básico, previstos no art. 6º, inc. IX da Lei
8.666/93;

Atentar para que eventuais alterações de projeto executivo de obra observem as condições
especiais previstas no art. 65, da Lei 8.666/93, e para que, havendo alterações de projeto
que impliquem em modificação na natureza ou dimensão do objeto contratado, elas devem
ensejar a realização de novo procedimento licitatório..."Fonte: TCU. Processo nº TC-
015.875./2003-6. Acórdão 219/2004 - Plenário.

(grifos nossos)

 
28. Reiteramos que não há como este consultivo constatar se esta alteração afetará o objeto
contratado, e se as consequências para o cumprimento deste objeto são vantajosas ou não para a
Administração. Por este motivo, tão somente a área técnica caberá avaliar tais elementos e  suas
repercussões .

 
MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO E DA VANTAJOSIDADE

DA LICITAÇÃO
 

29. Há que ficar claro nos autos se a alteração proposta impactará as cláusulas econômico-
financeiras previstas no contrato.

 
30. Reforça-se, portanto,  a necessidade de se demonstre de que não haverá prejuízos à
Administração Pública em decorrência das alterações, bem como recomenda-se a verificação da



compatibilidade dos preços com aqueles obtidos no mercado, se for caso.
 

31. A área técnica afirma na Nota Técnica 2 (0019331224):
 

A contra-proposta da contratada, por sua vez, representa um "meio-termo" entre
esses dois métodos, correspondendo a R$ 18.983.096,10 (dezoito milhões,
novecentos e oitenta e três mil noventa e seis reais e dez centavos), calculado
por volume expedido, tornando-se assim mais vantajosa ao erário, se comparado
ao redigido no contrato.

 
32. Forçoso considerar que se o método na forma que se pretende alterar é o mais vantajoso e
econômico, na ordem de R$ 18.983.096,10 dezoito milhões aproximadamente, porque razão este
método não foi inauguralmente previsto quando da contratação. Sob esta premissa pode-se inferir que
da data de celebração do contrato, julho de 2018 até o presente momento estamos arcando com um
ônus adicional que poderia ser evitado.

 
33. São sobre estas questões que a motivação deve pautar-se a fim de que não perdure
nenhum resquício de impropriedades ou vícios que não possam ser sanados.

 
ANÁLISE DA MINUTA
 

34. A minuta do 2º Termo Aditivo ao Contrato n. 59/2018 ( Minuta DICONT 0019375295),
submetida à análise desta CONJUR/MS, em princípio,  do ponto de vista jurídico, não apresenta qualquer
irregularidade que possa obstar sua celebração.

 
35. A lei no artigo 65 prevê esta possibilidade, o contrato contempla em cláusula específica
possíveis modificações e no que toca a tempestividade, o contrato está vigente, produzindo seus
regulares efeitos.  Todavia, as ressalvas que ora registramos estão atreladas ao fundamento e a
justificativa para a alteração pleiteada. Entendemos que devem estas serem mais específicas e
robustecidas.

 
36. Portanto, caberá única e exclusivamente à área técnica de maneira clara, cristalina e
inequívoca trazer ao processo ou deixar demonstrado quais as razões para esta alteração e se, tais
mudanças impactam a operacionalização do objeto e acaso ferem a proposta que deu origem a esta
licitação.

 
37. A conformação de uma nova forma de executar o objeto do contrato não poderá, sob
nenhuma hipótese, modificar ou impactar o que inicialmente foi contratado, devendo este ajuste ter o
condão de trazer benefícios inquestionáveis a Administração, os quais a fundamentação será
inquestionável.

 
38. Quando da análise ao termo aditivo, verificamos mudança no nome da empresa, haja visto
que o contrato foi firmado com a VOETUR, todavia, no curso do processo observa-se a juntada de
documento da junta comercial  id 0013752204 que trata desta alteração. Contudo, tais exames estão
afetos a área técnica que deverá acompanhar com rigor os aspectos de regularidade da empresa.

 
CONCLUSÃO
 

39. Pelo exposto, restringindo-se ao exame dos aspectos jurídico-formais do processo,
abstraídas as questões técnicas, as quais fogem à competência da análise desta área jurídica, inclusive
as de oportunidade e conveniência na formalização do instrumento proposto, concluímos, no âmbito
da análise jurídica, pela possibilidade da celebração do 2º Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo 59/2018, primeiro porque a lei fundamenta, segundo o contrato prevê e
terceiro porque o contrato está vigente. 

 
40. Todavia, para que este aditivo venha a surtir seus efeitos, entendemos que do
ponto de vista técnico,  necessário será que sejam atendidas as orientações tecidas ao longo
do presente parecer com destaque: 

Demonstração no processo de maneira clara e inequívoca de que a alteração proposta
não fere o objeto contratado, nem tão pouco prejudicará o princípio da concorrência, que
deu origem a esta contratação, lembrando que a superveniência deverá ser comprovada
para o presente momento, haja visto que este contrato já se iniciou desde 2018, o que
não reforça o entendimento que desde o início já se havia previsto a incompatibilidade da
exigência e a efetiva operacionalização do cumprimento do contrato.
Deve a área demandante atestar que o objeto contratual, não será sob nenhuma hipótese
modificado com esta alteração .
Comprovar que há vantajosidade dos preços determinados para o item alterado, mas que
esta vantajosidade não será em razão de mudança ou supressão de obrigações a que está
atrelado o contratado.
Deve a área demandante atestar que a empresa mantém as condições de habilitação.
Se houver impacto financeiro deve haver complementação ou ajuste na informação
de  disponibilidade orçamentária, na hipótese de o aditamento não implicar criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental ou não acarretar aumento de



despesa, deverá a Administração deixar claro tais circunstâncias nos autos ;
O aditamento deve ser autorizado pela autoridade competente;
Considerando que o contrato prevê a apresentação de garantia, se houver impacto
financeiro, deve haver complementação ou ajuste da garantia com disposição a esse
respeito no termo aditivo ou a justificativa pela ausência.

41. A inobservância das recomendações desta CONJUR/MS implicará a não chancela
deste órgão jurídico.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 23 de março de 2021.
 
 

MARIA VICTÓRIA PAIVA
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 25000033893201757 e da chave de
acesso bc89d191
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